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LEI N° 3.808, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

Da denominagéo de Rua Antdnio Gregorio
da Silva a via publica que menciona,

localizada no Distrito Cachoeira do Vale.

A CAMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO aprovou e eu, Prefeito de Timéteo,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Passa a denominar-se Rua Antonio Gregério da Silva, a via
publica localizada as margens da Avenida Belo Horizonte, jungdo com a Rua Joaquim
Moreira, no Bairro Santa Rita, Distrito Cachoeira do Vale.

Art. 2° O Executivo Municipal, através do érgao competente, encarregara

de instalar placa indicativa da denominacéo a que se refere esta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Timoéteo, 12 de agosto de 2021; 57° Ano

de Emancipagéo Politico-Administrativa.
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Douglas Willkys
Prefeito de Timéteo
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